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DISPOE SOBRE A INDICAÇAO PAR^A A
nsreleçÃo oe pttÉls DE LED coM
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NOS PONTOS LOCALIZADOS NO PLANALTO
VITORIA, BAIRRO CANINDEZINHO, EM
FORTALEZÂ/CE..

ExMo. SENHoR pRESIDENTe on cÂulRa MUNtctpAL DE FoRTALEZA

O vereador que subscreve a presente proposição, no uso de suas

atribuições legais e em conformidade com o artigo 138, inciso ii, do regimento
interno da câmara municipal, requer a vossa excelência o envio de expediente ao

senhor prefeito, para que, em conjunto com a empresa de transporte urbano de

fortaleza - etufor, seja realizada a instalação de painéis de led com
informações em tempo real sobre o horário exato de chegada dos ônibus
nos pontos de parada localizados no Planalto vitória, bairro canindezinho,
em foÉaleza/ce.
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FORTATEZA

orspôe soBRE A tNDtcAçÃo eARA A
rNsrALAçÃo DE pAtNEts oE LED coM
TNFoRMAÇÕES, EM TEMpo REAL, soBRE o
NonÁnro ExATo DE cHEGADA oos ôr{rgus
NOS PONTOS LOCALIZADOS NO PLANALTO
VITORIA, BAIRRO CANINDEZINHO, EM
FORTALEZA/CE..

Art. 1o Fica indicada ao Poder Executivo Municipal a instalação de painéis de LED

nos pontos de parada de ônibus localizados no bairro Planalto Vitória, bairro

Canindezinho, em Fortaleza/CE, contendo informações em tempo real sobre o
horário exato de chegada dos veículos do transporte coletivo.

Art. 20 A implantação dos painéis de LED deverá ser realizada em conjunto com a

Empresa de Transporte Urbano de Fortaleza - ETUFOR, responsável pela gestão e

operacionalização do sistema de transporte público no município.

Art. 3o As despesas decorrentes da execução desta lndicação correrão por conta de

dotaçÕes orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
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ANEXO A |NDÍCAÇÃO N" _ 12025.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA.
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A presente lndicação tem por objetivo modernizar e tornar mais eficiente o

sistema de transporte público do no bairro Planalto Vitória, bairro Canindezinho,

proporcionando aos usuários informações precisas e em tempo real sobre a chegada

dos ônibus nos pontos de parada.

A instalaÇão de paineis de LED permitirá maior comodidade e segurança aos

passageiros, reduzindo o tempo de espera e possibilitando melhor planejamento de seus

deslocamentos. Além disso, a medida contribui para a valorização do transporte coletivo

e incentiva a população a utilizá-lo de maneira mais consciente e organizada.

Essa iniciativa, realizada em parceria com a Empresa de Transporte Urbano de

Fortaleza - ETUFOR, visa garantir a transparência e a eÍiciência do serviço público,

alinhando-se às práticas de cidades inteligentes e ao compromisso do município com a

qualidade de vida de seus cidadãos
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